
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 11022 - Junta Comercial do Estado de Rondônia

Departamento Requisitante: Escritório Regional de VILHENA-JUCER-ERVHA

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Foi solicitado, por meio do Documento de Oficialização de Demanda - DOD nº 01/2024/JUCER-ERVHA (0048736707), autorização para
aquisição de material de consumo discriminado no subitem 3.2.1 deste Termo de Referência, com o obje�vo de abastecer o Escritório Regional de Vilhena,
para o período de 12 meses, de acordo com o que preceitua o Art. 18, caput da Lei nº 14.133/2021.

2.2. A contratação do objeto deste Termo de Referência será realizada por meio de Contratação Direta, na forma de Dispensa de Licitação, pelo
critério de Melhor Preço e observará os preceitos de direito público, além dos disposi�vos legais per�nentes, notadamente às normas e procedimentos
administra�vos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, atualizada pela Lei Complementar nº 147/14, do Decreto Estadual nº 21.675/17, do
Decreto Estadual nº 28.874/2024 e da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), bem às condições estabelecidas neste Termo de
Referência,  em conformidade com a autorização con�da no Processo nº 0018.001000/2024-13.

 

3. DO OBJETO E OBJETIVO (BASE LEGAL: ARTS. 6; 18, 40 § 1º, INCISO I E ART.72 DA LEI FEDERAL 14.133/21).

3.1.    Do objeto

O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de 20 (vinte) garrafões de água mineral (20L) para atender a demanda do
Escritório Regional de Vilhena/JUCER, por um período de 12 (doze) meses, conforme solicitação formulada por meio do Documento de Oficialização de
Demanda - DOD  nº 01/ERVHA//JUCER (0048736707).

3.2. Do Obje�vo

Suprir as necessidades do Escritório Regional de Vilhena com o abastecimento de água mineral.

 

3.2.1. Detalhamento do Objeto

Item Descrição Unid  Quan�dades

01

Água mineral sem gás, natural acondicionada em embalagem retornável (garrafão) 20L, em plás�co higiênico, com protetor na parte superior e
lacre de segurança personalizado pelo fabricante, conforme padrões estabelecidos pelo Deptº. Nacional de Produção Mineral-DNPM e Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. A água mineral é apenas para reposição no momento da entrega, será feita a troca do vasilhame. O
preço es�mado diz respeito apenas à água para consumo.

Galão 20

 

3.2.1.1. Dos Requisitos técnicos necessários ao atendimento da demanda. 

A água deve ser envasada em garrafão com capacidade para acondicionamento de 20 litros, lacrado, que devem ter boa aparência, sem
arranhões e sujidades e devem ser  transparentes e não podem apresentar odores do �po queimado, óleo lubrificante, adocicado, de matéria oxidada, de
parafina e outros; deverão ser em policarbonato, polipropileno ou resina própria, (PET), lisos, devem vir com tampa impermeável protetora e lacre de
segurança, para garan�r a sua inviolabilidade e evitar contaminações externas, e atender ao disposto na portaria  nº 451/97 do Ministério da Saúde e
deverá cumprir os padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de  Produção Mineral – DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e
ter prazo de validade de no mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, contados da data do envasamento do produto, e essa validade deverá estar
gravada em alto relevo em lugar visível no garrafão, no rótulo ou na vedação das embalagens, conforme Portaria nº 387/08, com a redação da Portaria nº
358/09 do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, e deverá apresentar rótulo-padrão aprovado pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral – DNPM (Decreto-Lei nº 7.841/45) e registrado no Ministério da Saúde.

 

4. DA GARANTIA DO OBJETO

4.1. Para fiel contratação, deverá obedecer ao disposto na Lei nº. 14.133/2021, e demais disposi�vos legais e dispostos nas instruções norma�vas
em Vigência Geral e no Estado de Rondônia.

4.2. A CONTRATADA deverá garan�r e providenciar a subs�tuição do objeto se apresentar qualquer �po de avaria, imperfeição ou defeito de
fabricação, a contar da data de no�ficação expressa pela CONTRATANTE, sem que haja ônus para a Administração.

4.3. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC - Lei nº. 8.078 de 11/09/90

 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

5.1. Do Interesse Público na Despesa

O presente Termo de Referência está alicerçado no Documento de Oficialização da Demanda - DOD 1 (0048736707) e autorizado pelo
ordenador de despesa através da Autorização (0048736707), o qual jus�fica-se a aquisição.

 

6. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

6.1. Do Local



O objeto da presente Dispensa de Licitação deverá ser entregue/instalado no seguinte endereço: Avenida Tancredo Neves, 3989, Jardim
América, Vilhena/RO – CEP: 76.980-000, no horário de expediente da JUCER, de segunda a sexta-feira (das 08h00 às 14h00) exceto feriados.

6.2. Forma de Entrega

A empresa vencedora desta Dispensa de Licitação deverá apresentar Termo de Cautela o qual estabelecerá que a entrega do objeto será
entregue de acordo com a necessidade do Escritório Regional.

6.3. Das Condições de Recebimento de Material de Consumo

O objeto será recebido pela comissão de recebimento do órgão (portariada), com ateste defini�vo condicionado às especificações dos
materiais, dentro do solicitado bem como a regularidade fiscal da empresa, conforme disposto no art. 140, II, da Lei 14.133/2021:

6.3.1. O Recebimento Provisório

Será recebido provisoriamente, de forma sumária, pela fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com a
especificação em até 03 (três) dias;

6.3.2. O Recebimento Defini�vo

Será recebido defini�vamente pela Comissão de recebimento, formalizada para esse fim, após a verificação da qualidade dos materiais de
consumo e consequente aceitação em até 05 (cinco) dias.

A comissão poderá solicitar especialista para atestar o recebimento/entrega do(s) material(is);

Constatado que o objeto recebido não atende as especificações técnicas deste Termo de Referência/homologado, a comissão de recebimento
expedirá expediente a adjudicatária, comunicando e jus�ficando as razões de recusa, no�ficando-a, a efetuar o fornecimento do objeto homologado no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus a Contratante.

 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

7.1. A aquisição descrita neste Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, enquadra-se na classificação de bens comuns de pequeno
valor a ser contratada mediante Dispensa de Licitação, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade segundo especificações usuais no
mercado. Des�nando-se a garan�r a observância dos princípios especificados na Lei de Licitações e Contratos Administra�vos.

 

8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

8.1. A empresa deverá apresentar material cons�tuído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e
regulamentos, com os respec�vos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

9.1. Ficam vedadas a SUBCONTRATAÇÃO total ou parcial do objeto, pela CONTRATADA a outra empresa, a CESSÃO ou TRANSFERÊNCIA total ou
parcial do objeto licitado.

 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

10.1. Tendo em vista que, é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas
sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, inciso IX e,
ainda, o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas:

10.2. Fica vedada a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve
questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços.

 

11. DA CONTRATAÇÃO DE ME E EPP - DECRETO ESTADUAL N° 21.675/2017

11.1. No caso de par�cipação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, deverá ser
observado o disposto no Decreto Estadual  nº 21.675/2017.

 

12. DA APRESENTAÇÃO E DISPENSA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (BASE LEGAL: LEI 14.133/21, ARTS. 3º DA ORIENTAÇÃO TÉCNICA N°
001/2017/GAB/SUPEL E ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 002/2017/GAB/SUPEL)

12.1. Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais rela�vos à aquisição de materiais de consumo comuns, considerando o valor es�mado da
contratação, devem observar o seguinte:

I - até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica;

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove
ter fornecido anteriormente materiais compa�veis em caracterís�cas;

III - acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica compa�vel em caracterís�cas e
quan�dades, limitados a parcela de maior relevância e valor significa�vo;

Parágrafo único: Não se aplica a regra de dispensa de apresentação de atestado de capacidade técnica para valores de até 80.000,00 (oitenta
mil reais), quando se tratar da aquisição de bens e materiais de natureza mais complexas tais como equipamentos médicos, odontológicos, de segurança,
eletrônicos, computacionais.

 

13. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

13.1. O valor total es�mado para a presente Dispensa de Licitação é de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) em única parcela, conforme
demonstrado no item 4 - Forma de Contratação Sugerida, do DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 1 (0048736707) e no Quadro Compara�vo de
Pesquisa de Mercado (0049986668).

 

14. DA REFERÊNCIA DE PREÇOS



14.1. O orçamento es�mado foi ob�do através da média das propostas de preços fornecidas por empresas especializadas do ramo e estabelecidas
no município de Vilhena, conforme demonstrado no Quadro Compara�vo de Pesquisa de Mercado (0049986668).

 

15. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

15.1. A análise das propostas terá como critério o Melhor Preço.

 

16. PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS

 

Item Especificação Unid Quant. Valor Unitário
Es�ma�vo Valor Total Es�ma�vo (R$)

01

Água mineral sem gás, natural acondicionada em embalagem retornável
(garrafão) 20L, em plás�co higiênico, com protetor na parte superior e lacre de
segurança personalizado pelo fabricante, conforme padrões estabelecidos pelo
Deptº. Nacional de Produção Mineral-DNPM e Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA. A água mineral é apenas para reposição no momento da
entrega, será feita a troca do vasilhame. O preço es�mado diz respeito apenas à
água para consumo.

Garrafão 20 16,00 320,00

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (BASE LEGAL: ART. 72, IV LEI 14.133/21; ART. 165 CF)

17.1. A programação orçamentária para cobertura das despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrá por conta da dotação
consignada no Orçamento da Junta Comercial para o exercício 2024, de acordo com a Lei 5.733, de 09 de janeiro de 2024, conforme segue quadro abaixo:

 

Órgão Responsável 11006 SEDEC
Unidade Responsável 11.00.22 JUCER
Fonte de Recurso 1753000001 Recurso próprio
Função 23 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Programa 1015 Programa de Gestão Administra�va do Poder Execu�vo
Projeto / A�vidade / Operações Especiais 2087 Assegurar a Manutenção Administra�va da Unidade
Natureza da Despesa 339030-07  Material de Consumo - Gêneros de Alimentação

 

18. DO PAGAMENTO (BASE LEGAL: ART. 141 LEI 14.133/21)

18.1. O pagamento, decorrente dos serviços objetos deste Termo de Referência será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a
par�r do aceite defini�vo dos serviços, após a apresentação da respec�va documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 141, combinado com o art. 140 da Lei n° 14.133/21.

18.2. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a par�r da data da reapresentação do mesmo.

18.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente ao seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

18.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

18.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras.

18.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

18.8. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.

18.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

X = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

18.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos deverão ser instruídos com as jus�fica�vas e mo�vos, e
ser subme�dos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, iden�ficação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

18.11. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garan�a, nem u�lizar os direitos de
crédito a serem auferidos em função dos materiais, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas.

18.12. O prazo para pagamento da Nota Fiscal só será contado da data de sua validação, considerando o trâmite administra�vo.

18.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido
acordada no contrato.



18.14. Diante da conferência, a Nota Fiscal deverá ser atestada pela Comissão designada, conforme disposto no ar�gos 115 da Lei Federal nº
14.133/2021.

18.15. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respec�va ordem bancária.

18.16. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua
apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efe�vo pagamento.

18.17. É condição para o pagamento do valor constante da nota fiscal/fatura, a comprovação de regularidade fiscal com a apresentação ou
atualização quando for o caso das seguintes cer�dões: CRF- Cer�ficado de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
Cer�dão nega�va de débitos junto a Receita Federal rela�va a tributos e contribuições federais, cer�dão nega�va de débitos Estadual, cer�dão nega�va de
débitos municipais e cer�dão nega�va de débitos trabalhistas.

 

19. DA HABILITAÇÃO

19.1. Da Habilitação Jurídica, Econômico-financeira, Fiscal e Trabalhista

19.1.1. Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo
Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012;

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa �sica,
nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir. i) Os documentos acima deverão estar acompanhados
da úl�ma alteração ou da consolidação respec�va."

Prova de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica nos órgãos de registro competente.

Documentos Pessoais do Representante, no caso de Pessoa Jurídica.

Prova de Inscrição no CPF ou CNPJ.

Inexistência de proibição de contratar com a administração - Cer�dão Nega�va da Controladoria Geral do Estado (CAGEFIMP-CGE).

19.1.2. Habilitação Econômico-financeira

Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei nº 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emi�da pelo órgão competente,
expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de recuperação judicial, será verificado pela JUCER se a licitante teve seu plano de
recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei nº 11.101/2005.

Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não
há demonstração de viabilidade econômica.

Balanço Patrimonial referente ao úl�mo exercício social ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido cons�tuída em menos de um
ano que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

19.1.3. Regularidade Fiscal 

Cer�dão de Regularidade de Débitos rela�va às Contribuições Sociais e com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da
Procuradoria da Fazenda Nacional), admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�va”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de
nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de
nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Cer�dão de Regularidade do FGTS, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

19.2. Regularidade Trabalhista

Cer�dão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, admi�da
comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

Declaração de Inexistência de Empregados Menores de 18 anos, salvo da condição de menor aprendiz, em cumprimento ao inciso XXXIII do
art. 7º da CF/88.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES 

20.1. Da Contratante

Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais disposi�vos legais, são obrigações da CONTRATANTE:

Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da entrega do objeto;



Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

 

20.2. Da Contratada/Fornecedor

Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais disposi�vos legais, são obrigações da CONTRATADA:

. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca e quan�ta�vos;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

. Entregar o objeto licitado no preço, forma e prazo es�pulados na proposta;

. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

. Manter, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

. Promover a des�nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de plás�cos e metais.

. Entregar o objeto nas quan�dades indicadas pelo órgão requisitante;

· Responsabilizarem-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em quando for constatado que tenham sido ocasionados em decorrência
do fornecimento do objeto;

. Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabelecidas em legislação específica de acidentes trabalho quando em ocorrência de
espécie forem ví�mas os seus empregados, no desempenho de suas atribuições ou em contato com eles, ainda que a ocorrência tenha sido nas
dependências da CONTRATANTE;

. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e todos os tributos incidentes,
sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo efetuar os respec�vos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;

. Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobretudo qualquer dificuldade encontrada na entrega.

 

21. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das en�dades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por lei.

O fundamento principal que reza por esta inicia�va é o ar�go 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal de 1988, no qual determina que as obras,
os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica
a par�cipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas
�sicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa
às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Ar�go 37 da CF/1988:
(...)

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições efe�vas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das
obrigações.”

O obje�vo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade,
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem
caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de
licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras; (Vide Decreto nº 11.871/2023) (Vigência)

 

Tendo em vista que o valor es�mado da contratação de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) está dentro do estabelecido no art. 75 da lei em
comento, jus�fica-se a forma de contratação direta por Dispensa de Licitação.

 

22. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (BASE LEGAL: ARTS. 25 E INCISOS I, II, III, E IV DO 156 DA LEI 14.133/21)

Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, II, III e IV, da Lei nº 14.133,21, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante
poderá, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual.

Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos
recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFOR.

A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de
sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o
insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança
judicial.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11871.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3


As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha causar à Contratante.

De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas
que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso
não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significa�vo.

 São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

· Inexecução total ou parcial do contrato;

· Apresentação de documentação falsa;

· Comportamento inidôneo;

· Fraude fiscal;

· Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme
infração come�da e prejuízos causados à contratante ou a terceiros.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas
as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

01 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

03 Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento dos bens adquiridos, por dia e por unidade de
atendimento;

05 3,2% por
dia

04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por
dia

07 Executar a entrega incompleta, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar;
por ocorrência.

02 0,4% por
dia

Para os itens a seguir, deixar de:

07 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à
execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 05 3,2% por

dia

08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8% por
dia

10 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por
dia

 *Incidente sobre o valor mensal do contrato.

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua
cobrança na forma prevista em lei.

As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de
força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo
auferido.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas
Estaduais.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

23. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018)

23.1. A Contratante, assim como a Contratada, se comprometem a observar as normas de segurança de proteção de dados na conformidade da Lei
Geral de Proteção de Dados, no âmbito de suas esferas de competência.

 

24. DOS CASOS OMISSOS

24.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei Federal nº
14.133/21, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.
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